
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, para que realize a remoção de 

um poste de iluminação pública, que se encontra 

inclinado, localizado na Avenida beira Mar, via que 

interliga as praias de Castelhanos e Guanabara.  

 

O vereador João Orlando da Silva Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

para que realize a remoção de um poste de iluminação pública, que se encontra inclinado, 

localizado na Avenida beira mar, via que interliga as praias de Castelhanos e Guanabara.  

 

O poste mencionado apresenta visível inclinação, possivelmente causada por desgaste 

estrutural ou impacto, situação que coloca em risco moradores, turistas e todos que 

transitam pela avenida. Além da possibilidade de queda, o comprometimento da estrutura 

elétrica pode ocasionar acidentes graves, bem como interrupções no fornecimento de 

iluminação pública.  

 

A retirada imediata do poste, seguida da instalação de uma nova estrutura segura e 

adequada, é medida urgente para evitar acidentes e garantir a segurança viária e a 

tranquilidade dos usuários da via, especialmente pelo intenso fluxo de veículos e 

pedestres que circulam entre as duas praias.  

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES  

VEREADOR 
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